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PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1852, DE 20 DE MARÇO DE 2025

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA DA FACULDADE DE
ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA,  no uso das suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Art. 10, da Resolução CONFOUFU nº 8 de 26 de dezembro de 2024 e os
autos do processo 23117.010794/2018-45;

 

RESOLVE:

Art. 1º    Nomear os(as) servidores(as) abaixo mencionados(as) para compor a Comissão
Permanente de Supervisão dos Trabalhos de Conclusão de Curso (CPTCC) do Curso de Graduação em
Odontologia da Faculdade de Odontologia:

I - Camilla Ketellen Silva Gaspar, SIAPE 2666341, Técnico-Administrativo;

II - Elizângela Partata Zuza, SIAPE 1361172, Docente Efetivo;

III - Gisele Rodrigues da Silva, SIAPE 2570947, Docente Efetivo;

IV - Veridiana Resende Novais Simamoto, SIAPE 2608859, Docente Efetivo.

 

Art. 2º  A presidência da CPTCC será exercida por Elizângela Partata Zuza.

 

Art. 3º   O mandato dos membros da Comissão será de dois anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, sendo permitidas reconduções.

 

Art. 4º  Ficam convalidados os atos praticados pelos membros da Comissão, no exercício
das atividades relacionadas aos Trabalhos de Conclusão de Curso, até a data de publicação desta Portaria.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria de Pessoal UFU nº 247, de 17 de janeiro de 2024 (5111655) e a
Portaria de Pessoal UFU nº 2292, de 20 de agosto de 2024 (5625681).

 

Art. 6º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço
Eletrônico.

 

LUCIANA ARANTES PORTO CARVALHO
Coordenadora do Curso de Graduação em Odontologia

Portaria de Pessoal UFU nº 3549, de 28 de junho de 2023
 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Arantes Porto Carvalho, Coordenador(a), em
21/03/2025, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/03/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6193342 e
o código CRC D9CAA443.

 

Referência: Processo nº 23117.010794/2018-45 SEI nº 6193342

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

